
DECRETO Nº 14.007 
DE 13 DE MAIO DE 2008

Retifica o artigo 4º do Decreto nº 13.949, de 14 de abril de  
2008.

PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José 
do  Rio  Preto,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e nos termos do artigo 64, item VI da Lei 
Orgânica deste Município,

 DECRETA:

ARTIGO 1º -  No artigo 4º do Decreto nº 13.949, de 14 de abril de 2008, onde se lê: retroagindo 
seus efeitos a 1º de março de 2007; leia-se: retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2008.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 
de abril de 2008.

Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 13 de maio de 2008; 156º ano de Fundação e 114º ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto.

PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
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PROCURADOR - GERAL DO MUNICÍPIO
Registrado no Livro de Decretos e em seguida publicado na Imprensa local e por afixação no local 
de costume.  


